
 

OFÍCIO nº 005/2026 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MUNICIPAL DE 

BARRINHA. 

  

1. DO OBJETO: 
 

O Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de 

Barrinha/SP vem, por meio deste, solicitar a licitação de 

serviços de elaboração, renovação e aprovação do projeto 

técnico,  Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB / CLCB), 

referente aos prédios da educação pertencentes à rede 

municipal de ensino.  

 

 

2. INTRODUÇÃO: 
 

A Prefeitura Municipal de Barrinha pretende realizar 

melhorias no Sistema de Segurança do município, e, para tanto, 

precisa da elaboração dos projetos de engenharia; 

 

a)Levantamento in loco; 

b)Verificação de equipamentos existentes; 

c)Verificação e atestado do SPDA (quando houver); 

d)Elaboração do Projeto Técnico completo conforme normas 

vigentes; 

e)Emissão e pagamento da ART; 

f)Preparação, protocolo e acompanhamento do processo 

junto ao CBPMESP; 

g) Pagamento de todas as taxas necessárias, incluídas no 

preço Global. 

 

3. OBETIVOS E METAS:  
 

 OS objetivos são a elaboração dos projetos de engenharia 

para contratação de obras e emissão do AVCB / CLCB dos prédios 

públicos. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS: 
 O serviço se faz necessário para se atingir o objetivo da 

Prefeitura Municipal de Barrinha, é apresentado a seguir: 

 

 APROVAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO PARA AVCB / CLCB: 
 



 

 Realizar o levantamento in loco das dimensões, estruturas 

existentes e adequações necessárias; 

 Verificar todos os equipamentos de prevenção e controle de 

incêndios existentes quanto a sua integridade, funcionalidade 

e validade, determinando em projeto, a possível continuidade de 

uso e as adequações necessárias; 

 Verificar e atestar a funcionalidade do sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas (SPDA) em conformidade a NBR 

5419:2015 - Proteção de Estruturas contra descargas 

atmosféricas, quando houver; 

 Elaborar Projeto Técnico específico contemplando todas as 

medidas de proteção ativa e passiva, seus respectivos memoriais, 

adequações necessárias, correções de medidas, relacionado aos 

projetos de segurança entre outros, de modo a garantir a 

obediência às normas, a segurança operacional do sistema e por 

final a obtenção do AVCB. O projeto deverá determinar a 

classificação de risco da edificação, saídas de emergência, 

rotas de fuga, sinalizações, equipamentos entre outros itens 

necessários e obrigatórios para a obtenção do AVCB ao projeto 

e fornecer todos em formato DWG,DWF, WORD e PDF (em escala); 

 Elaborar detalhadamente a relação de quantitativos dos 

materiais a serem utilizados na obra, incluindo componentes e 

materiais de consumo para adequação de infraestrutura civil, 

hidráulica, elétrica, entre outros, onde os itens constantes 

deverão seguir as Tabelas Oficiais formalmente aprovadas pelo 

Poder Executivo federal (SINAPI, CDHU, entre outras); 

 Elaborar lista de quantitativo de equipamentos necessários e 

obrigatórios a prevenção e ao combate a incêndio, conforme 

estabelecido pelas normas vigentes e aplicáveis, onde os itens 

constantes deverão seguir as Tabelas Oficiais formalmente 

aprovadas pelo Poder Executivo federal (SINAPI, CDHU, entre 

outras); 

 Elaborar as Planilhas de Cálculo (com desoneração e sem 

desoneração) onde os itens constantes deverão seguir as Tabelas 

Oficiais formalmente aprovadas pelo Poder Executivo federal 

(SINAPI, CDHU, entre outras); 

 Realizar o preenchimento e elaboração das documentações 

necessárias para a aprovação do Projeto Técnico junto ao 

CBPMESP; 

 Deverá arcar com o pagamento de todas as taxas necessárias para 

o andamento e finalização do Projeto Técnico de Prevenção e 

Combate a Incêndio da Prefeitura Municipal de Barrinha - Sp, 



 

sendo que todas as taxas necessárias à tramitação e aprovação 

do projeto junto ao CBPMESP estão incluídas no preço global e 

serão pagas diretamente pela CONTRATADA; 

 Deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

expedida por profissionais legalmente habilitados pelos 

respectivos Conselhos de Classe (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU), bem como efetuar seu pagamento junto aos 

órgãos competentes; 

 Realizar Treinamento de Brigada de Incêndio, se necessário; 

 Elaborar cronogramas Físicos-Financeiros. (Excel) 

 Elaborar Memoriais Descritivos;(Word e Pdf) 

 Elaborar Memoriais Básico de Construção; (Word e Pdf) 

 Relatório Técnico com foto e lugares, das medidas de segurança 

contra incêndio de cada unidade. 

 Deverá acompanhar e atender todas as questões referentes ao 

Projeto Técnico até a sua aprovação final, nos Órgãos 

reguladores e fiscalizadores (CBPMESP); 

 Deverá entregar a documentação do processo para obtenção do 

AVCB em mídia digital (PEN DRIVE) nos Formatos WORD,DWG,DWF,PDF 

e Excel além de uma cópia em papel, inclusive a ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica); 

 

5- O serviço deverá observar integralmente as normas vigentes, 

incluindo, entre outras: 

 

a) Decreto Estadual nº 63.911/2018;  

b) Normas ABNT/CB-24 – Comitê Brasileiro de Segurança Contra 

Incêndio;  

c) NBR 5410/2004 – Instalações elétricas de baixa tensão;  

d) NBR 5419/2015 – Proteção contra descargas atmosféricas;  

e) NBR 9077/2001 – Saídas de emergência;  

f) NBR 10897/2014 – Chuveiros automáticos;  

g) NBR 10898/2013 – Iluminação de emergência; 

h) NBR 11742/2003 – Portas corta-fogo; 

i) NBR 11785/1997 – Barra antipânico;  

j) NBR 12693/2013 – Sistemas de extintores;  

k) NBR 13714/2000 – Hidrantes e mangotinhos; 

l) NBR 17240/2010 – Detecção e alarme de incêndio; 

m) NR 06, NR 10, NR 18, NR 23 e NR 35;  

n) Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros (CBPMESP). 

 



 

6- A realização de aditivo fica condicionada à alteração 

superior a 10% da área total, portanto fica a licitante ciente 

de que eventuais acréscimos que se revelarem necessárias, desde 

que sejam superiores a 10% da área total, ficarão a cargo da 

contratada. 

Nº LOCAL / ÁREA TOTAL(m²) 
PROJETO 

ELABORAR VERIFICAR 

1 E.M.E.B "IBRAIM SALEH" - 1828,99m²  1.828,99   SIM 

2 E.M.E.I "JOSÉ MARCARI" - 227,90m² 227,90   SIM 

3 E.M.E.F "DR.PAULO DA SILVA PRADO" -  2.842,00m² 2.842,00   SIM 

4 E.M.E.I "ROSALI AP. SERAFIM SALEH" - 635,77m² 635,77   SIM 

5 COZINHA PILOTO LINO PUPULIN - 250m² 250,00   SIM 

6 E.M.E.B "DR. ÂNGELO CARLOS JORDÃO" - 272,10m² 272,10   SIM 

7 E.M.E.F "DARVY MASCARO" - 1.846,00m² 1.846,00   SIM 

8 E.M.E.F "EVA BARROSO OLIVEIRA" - 1.336,45m² 1.336,45   SIM 

9 E.M.E.I "PRIMO GIRALDELI" - 799,80m² 799,80   SIM 

10 
E.M.E.I "ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA SARGENTO" -  

272,10m² 
272,10 

  
SIM 

11 CEC "KAOR MARYAMA" - 896,20m² 896,20 SIM   

12 ANFITEATRO MUNICIPAL JEAN WILLIAN SILVA - 1.150m² 1.150,00 SIM   

13 E.M.E.F "ARMINIO GIRALDI" - 1.856,00,00m² 1.856,00   SIM 

14 CIEB "JOÃO MALASPINA" - 392,00 m² 392,00   SIM 

15 E.M.E.I.F "ELZA APARECIDA SILVÉRIO PAVAN" - 1.006,63m² 1.006,63   SIM 

16 CRECHE "KASUMI TAKAHASHI" - 841,57m² 841,57   SIM 

17 CEC JARDIM NOVO HORIZONTE - 195,99m² 195,99   SIM 

18 E.M.E.I "PROF. JOSÉ GILBERTO DE CASTRO" - 686,85m² 686,85   SIM 

19 E.M.E.I "JOSÉ ANTÔNIO LISBOA" "DOCA" - 700,28m² 700,28   SIM 

20 E.M.E.F "ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA" - 3.017,40,00m² 3.017,40   SIM 

21 E.M.E.I "BENEDICTO THEODORO MENEGUSSI" - 516,70m² 516,70   SIM 

22 CAEME "SEVERINO PAIXÃO DA SILVA" - 1.136,10m² 1.136,10   SIM 

23 E.M.E.F "LUIZ MARCARI" - 1.255,00m² 1.255,00 SIM   

24 E.M.E.I ""KEILA CELINA OIAN" -  514,61,04m² 581,04   SIM 

TOTAL 24.542,87  

 

BARRINHA, 23 DE JANEIRO DE 2.026. 

 

 

FLÁVIO RICARDO FUZATTO 

ENG. CIVIL – CREA Nº 5071536903 

Diretor de Infraestrutura 
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